
 
Universidade Federal de Pelotas

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
  

PORTARIA Nº 14, DE 03 DE MAIO DE 2023

                                                           O DIRETOR DA FACULDADE DE ARQUITETURA E
URBANISMO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no uso de suas atribuições legais;  

                                                            

                                                             RESOLVE:  

                                                             1. CONSOLIDAR a nova composição do Núcleo Docente
Estruturante - NDE:

                         a) Até  17 de abril de 2025 para a professora:

                                         Isabel Tourinho Salamoni- Presidente

                        b) De 25 de outubro de 2022 até 25 de outubro de 2025 para os professores:

                                        Ana Paula Polidori Zechlinski - Área de Projeto e Planejamento;

                                       Eduardo Grala da Cunha - Área de Conforto e Instalações;

                       c) De 25 de outubro 2021 até 25 de outubro de 2024 para os professores:

                                      Ricardo Luis Sampaio Pintado - Área de Projeto e Planejamento;

                                      Mauren Aurich - Área de Sistemas Estruturais;

                                      Janice de Freitas Pires - Área de Representação;

                      d)  De 25 de outubro de 2020 até 25 de outubro de 2023, para os professores: 

                                      Aline Montagna da Silveira - Área de Projeto e Planejamento;  

                                      Ana Paula Neto de Faria - Área de Teoria e História;

                                     Celina Maria Britto Correa - Área de Materiais e Técnicas da Construção.

. 

                                                                    

EDUARDO GRALA DA CUNHA

DIRETOR

 



Documento assinado eletronicamente por EDUARDO GRALA DA CUNHA, Diretor, Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo, em 04/05/2023, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2154843 e
o código CRC 5F8FA6A9.

Referência: Processo nº 23110.003109/2023-51 SEI nº 2154843
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